ATA Nº 19/2019 - REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA.

[bookmark: _GoBack]Aos quatorze dias do mês de agosto de dois mil e dezenove, às 14 horas, na sala de reuniões  da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná,  foi realizada reunião  da comissão acima citada.  Presentes os Vereadores Gilmar Soares da Fonseca, Alécio Moroni e Elza Aparecida Barbosa Romoda, assim como   o Advogado Ferdinand Alves Rodrigues,  a Oficial Legislativa Andréa Marta Salamon Schimmel  a Assessora Parlamentar Luana Caroline Ferreira dos Santos, o Controlador Interno Ricardo Henrique Borges, o Assessor Legislativo Lucas Rafacho, a Assessora Jurídica Clorinda Vanda Helena Eloy,  o Vereador Agnaldo da Silva Tadeu e a Vereadora Marlene Dallacosta. Foi comunicado pela Oficial Legislativa que a Contadora Durcelina dos Santos Titotto não se faria  presente  por estar de férias.  Foi lida individualmente e assinada pelos membros da comissão ata n° 18/2019.  Em seguida foi analisado o  Projeto de Lei n° 038/2019, do Executivo, que “Ratifica as alterações realizada no Protocolo de Intenções e Estatuto/Contrato do Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado do Paraná – CINDEPAR, e dá outras providências.” O Advogado Ferdinand  comentou sobre o Parecer Jurídico n° 117/2019, cuja conclusão é pela possibilidade de aprovação da proposição, sem recomendações a serem apresentadas. Após discussão, o Relator da comissão, Vereador Gilmar, apresentou Parecer pela admissibilidade e tramitação, sendo que os demais membros da comissão, Vereador Alécio e Vereadora Elza votaram à favor do Parecer, portanto FAVORÁVEL o Parecer da Comissão. Ato contínuo passou-se à análise do Projeto de Lei n° 040/2019, do Legislativo, que “Dispõe sobre a instalação de equipamento eliminador de ar na tubulação do sistema de abastecimento de água do Município de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências.” O Advogado comentou sobre o Parecer Jurídico n° 119/2019, que concluiu pela possibilidade de aprovação da proposição, sem recomendações a serem apresentadas. Após discussão, o Relator da Comissão, Vereador Gilmar, apresentou Parecer pela admissibilidade e tramitação, sendo que o Vereador Alécio e a Vereadora Elza votaram à favor do Parecer, portanto FAVORÁVEL o Parecer da Comissão. Por último foi analisado o Projeto de Lei n° 039/2019, do Legislativo, que “Dispõe sobre a criação da Procuradoria da Mulher no âmbito da Câmara Municipal de Guaíra – Pr, e dá outras providências.” O Advogado comentou sobre o Parecer Jurídico n° 118/2019, acrescentando que irá elaborar emenda, de autoria da Vereadora Marlene, a pedido da mesma, para retirar a opção servidora, criando assim uma responsabilidade com o projeto e não um órgão, caso contrário o projeto teria que partir da Mesa Diretiva da Câmara Municipal.  Em seguida, o Relator da Comissão, Vereador Gilmar, apresentou Parecer pela admissibilidade e tramitação, sendo que o Vereador Alécio e a Vereadora Elza votaram à favor do Parecer, portanto FAVORÁVEL o Parecer da Comissão.  Nada mais havendo a ser tratado,  foi encerrada a reunião, sendo lavrada a presente ata que lida e achada conforme será assinada. Eu,________ Andréa Marta Salamon Schimmel, redigi a presente, que subscrevo. Sala   de  reuniões da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 14 de agosto  de 2019.
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